
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas
Públicas sobre Drogas - Sisnad;
prescreve medidas para prevenção do
uso indevido, atenção e reinserção social
de usuários e dependentes de drogas;
estabelece normas para repressão à
produção não autorizada e ao tráfico
ilícito de drogas; define crimes e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 68. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
criar estímulos fiscais e outros, destinados às pessoas físicas e jurídicas que colaborem
na prevenção do uso indevido de drogas, atenção e reinserção social de usuários e
dependentes e na repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.

Art. 69. No caso de falência ou liquidação extrajudicial de empresas ou
estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, de ensino, ou congêneres, assim como nos
serviços de saúde que produzirem, venderem, adquirirem, consumirem, prescreverem
ou fornecerem drogas ou de qualquer outro em que existam essas substâncias ou
produtos, incumbe ao juízo perante o qual tramite o feito:

I - determinar, imediatamente à ciência da falência ou liquidação, sejam
lacradas suas instalações;

II - ordenar à autoridade sanitária competente a urgente adoção das medidas
necessárias ao recebimento e guarda, em depósito, das drogas arrecadadas;

III - dar ciência ao órgão do Ministério Público, para acompanhar o feito.
§ 1º Da licitação para alienação de substâncias ou produtos não proscritos

referidos no inciso II do caput deste artigo, só podem participar pessoas jurídicas
regularmente habilitadas na área de saúde ou de pesquisa científica que comprovem a
destinação lícita a ser dada ao produto a ser arrematado.

§ 2º Ressalvada a hipótese de que trata o § 3º deste artigo, o produto não
arrematado será, ato contínuo à hasta pública, destruído pela autoridade sanitária, na
presença dos Conselhos Estaduais sobre Drogas e do Ministério Público.

§ 3º Figurando entre o praceado e não arrematadas especialidades
farmacêuticas em condições de emprego terapêutico, ficarão elas depositadas sob a
guarda do Ministério da Saúde, que as destinará à rede pública de saúde.
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RESOLUÇÃO-RDC Nº 101, DE 30 DE MAIO DE 2001

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 11, inciso IV, do Regulamento da ANVS aprovado
pelo Decreto 3.029, de 16 de abril de 1999, em reunião realizada em 23 de maio de
2001,considerando o Decreto-Lei n° 891/38 em seu Capítulo III - Da Internação e da
Interdição Civil e o disposto na Lei n° 10216, de 6 de abril de 2001. considerando a Lei
n° 6.368/76 em seu Capítulo II - Do Tratamento e Recuperação; considerando a Portaria
SAS/MS nº 224, de 29 de janeiro de 1992, que estabelece as diretrizes para a assistência
extra-hospitalar aos portadores de transtornos mentais; considerando a necessidade de
normatização do funcionamento de serviços públicos e privados, de atenção às pessoas
com transtornos decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas, segundo
modelo psicossocial, para o licenciamento sanitário, adotou a seguinte Resolução de
Diretoria Colegiada, e eu Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1° Estabelecer Regulamento Técnico disciplinando as exigências
mínimas para o funcionamento de serviços de atenção a pessoas com transtornos
decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas, segundo modelo psicossocial,
também conhecidos como Comunidades Terapêuticas, parte integrante desta Resolução.
(anexo)

Art. 2° Todo serviço, para funcionar, deve estar devidamente licenciado pela
autoridade sanitária competente do Estado, Distrito Federal ou Município, atendendo
aos requisitos deste Regulamento Técnico e legislação pertinente, ficando estabelecido
o prazo máximo de 2 (dois) anos para que os serviços já existentes se adeqüem ao
disposto nesta Resolução.
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